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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 142/2017 –  INSTITUI A CAMPANHA DE REEDUCAÇÃO ALIMENTAR NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.


AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 142/2017,  que INSTITUI A CAMPANHA DE REEDUCAÇÃO ALIMENTAR NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
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1. 
1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 142/2017
1. AUTORIA: VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A CAMPANHA DE REEDUCAÇÃO ALIMENTAR NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.
 
Art. 1º - Fica instituída a Campanha de Reeducação Alimentar nas instituições de ensino infantil e ensino fundamental da rede pública municipal.
 
Art. 2º - A Campanha de Reeducação Alimentar será implantada conforme parâmetros estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação em todas as instituições de ensino infantil e ensino fundamental da rede pública municipal com o objetivo de orientar os educandos a terem uma alimentação saudável e compatível com sua fase de crescimento.
 
Art.3°- A Campanha de Reeducação Alimentar será constituída por mais de uma etapa, tal conforme a seguir. 

I- na primeira etapa, realizar-se-ão palestras com profissionais de saúde, como nutricionistas, médicos, psicólogos para ensinar às crianças e adolescentes a forma adequada de se alimentar, inclusive ensinando-os a importância de cada tipo de alimento, bem como os alimentos que garantam o melhor desenvolvimento e os que não devem ser consumidos em grandes quantidades, como refrigerantes, alimentos industrializados e com muito conservante, dentre outros; 

II- na segunda etapa, como forma de inserção no processo de reeducação alimentar, realizar-se-ão palestras direcionadas aos pais ou responsáveis com profissionais de saúde para orientá-los a fornecer uma alimentação mais saudável e mais adequada às crianças e adolescentes, inclusive alertando sobre os alimentos cujo consumo excessivo e desregrado compromete o desenvolvimento infantil, como refrigerantes, alimentos industrializados e com muito conservante, dentre outros;

III- na terceira etapa, as instituições de ensino do município incentivarão o consumo de alimentos saudáveis, como frutas, verduras e legumes, alimentos integrais, sucos naturais, proibindo o consumo de refrigerantes dentro das escolas; 

IV- na quarta etapa, as instituições de ensino municipal propiciarão as crianças acompanhamento regular com nutricionistas e psicólogos para auxiliá-las na reeducação alimentar e estimulá-las a adotar uma alimentação mais saudável e adequada para o seu desenvolvimento físico e mental.

Art. 4º - A Campanha de Reeducação Alimentar será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação desta lei.
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 10 de julho de 2017.
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